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Ilmo. Senhor 

Eugênio Spengler 

MD.Presidente 

Associação Brasileira de Entidades Estaduais de Meio Ambiente 

abema@abema.org.br 

 

 

Ilustríssimo Senhor Presidente 

 

A Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental realizou no Rio de Janeiro, entre 04 e 08 de outubro 

de 2015, o 28º Congresso Brasileiro de Engenharia Sanitária e Ambiental. Mais de quatro mil profissionais 

técnicos e universitários militantes nas áreas de abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem, resíduos 

sólidos, recursos hídricos e meio ambiente participaram do evento e tiveram a oportunidade de, durante as 

diversas sessões de discussões políticas,  técnicas e institucionais, propor Moções dirigidas à Sociedade Brasileira, 

através das esferas de governo federal e estaduais que a representam, bem como à própria ABES. 

 

As Moções são aprovadas por maioria em Sessão Especial e constituem um democrático e significativo resultado 

do Congresso. Permitem assim aos congressistas o acesso a entidades públicas e a chance de posicionar seus 

pleitos e considerações sobre questões ligadas ao Setor de Saneamento Ambiental. 

 

Cumprindo compromisso firmado junto aos participantes do 28º Congresso, encaminhamos aos seus cuidados  a 

Moção que foi dirigida à ABEMA, com a expectativa de receber em prazo que melhor lhe convier, 

posicionamento sobre as considerações apresentadas e informações sobre eventuais providências tomadas a 

respeito. 

 

 

Nº      

6 Considerando 

 Que o Plano Nacional de Resíduos Sólidos prevê o atendimento de metas 

diferenciadas por região do Brasil; 

 Que não está ainda implantado o SISNAMA para registrar o licenciamento 

ambiental de todas as unidades de tratamento e disposição final; 

 A premência e necessidade de informações atualizadas; 

 

  Proposta 

À ABEMA – Associação Brasileira de Entidades Estaduais de Meio Ambiente para 

que institua e coordene um sistema de informações sobre todos os licenciamentos 

das unidades de tratamento e disposição final dos Resíduos Sólidos Urbanos. 

 

 

 

Em nome dos participantes do 28º Congresso Brasileiro de Engenharia Sanitária e Ambiental, agradecemos o 

pronto retorno e a atenção de que somos alvo. 

 

Atenciosamente, 

 
Dante Ragazzi Pauli 

Presidente Nacional da ABES 


